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ANEXOS
EXTRATO DE CONTRATO

REF.: CONTRATRO 129/2018 DE 31/10/2018.
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 0206/2017.
PREGÃO Nº. 058/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE TAMARANA

CONTRATADO: MMH MED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -ME

OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS EM GERAL PARA UTILIZAÇÃO 
EM TODA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO DURANTE O PERÍODO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, COM ENTREGAS PARCELADAS, 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PARÁGRAFO ÚNICO. O MUNICÍPIO DE 
TAMARANA NÃO ESTÁ OBRIGADO A ADQUIRIR 
O SALDO TOTAL DO PRESENTE CONTRATO, 
SOMENTE EFETUANDO PAGAMENTOS PELOS 
PRODUTOS ADQUIRIDOS E ENTREGUES, DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O VALOR TOTAL É DE R$ R$ 676.038,94 
(SEISCENTOS E SETENTA E SEIS MIL, E 
TRINTA E OITO REAIS, E NOVENTA E QUATRO 
CENTAVOS), RESPEITADO O PREVISTO NO 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLÁUSULA PRIMEIRA, 
DO PRESENTE AJUSTE. 

TAMARANA, 31 DE OUTUBRO DE 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO
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PORTARIA Nº 85 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretora Presidente da Autarquia de Saúde do Município 
de Tamarana, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Servidor Guilherme Garcia, 
matrícula 40.785, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.444.666-5/PR e do CPF 037.173.799.09 - (1/2) meia – 
Diária - no valor total de R$ 75,00, para viagem à Cidade de 
Londrina - PR, para Participar de uma Capacitação Prática 
do SIEVISA, promovido pela 17ª Regional de Saúde, no 
dia 07/11/2018, de conformidade com a Lei Municipal nº 
153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Autarquia de Saúde do Município de Tamarana, aos 06 de 
Novembro de 2018.
     

Dalva Aparecida Siena
Diretora Presidente da Autarquia Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 86 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretora Presidente da Autarquia de Saúde do Município 
de Tamarana, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Servidor Roseli Aparecida Alves, 
matrícula 25.822, portador da Cédula de Identidade RG nº 
5.028.260-0/PR e do CPF nº 780.885.349-68 - (1/2) meia 
– Diária - no valor total de R$ 75,00, para viagem à Cidade 
de Londrina - PR, para participar de uma Capacitação 
Prática do SIEVISA, promovido pela 17ª Regional de 
Saúde, no dia 07/11/2018, de conformidade com a Lei 
Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Autarquia de Saúde do Município de Tamarana, aos 06 de 
Novembro de 2018.
       

Dalva Aparecida Siena
Diretora Presidente da Autarquia Municipal de Saúde

PORTARIA Nº87 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretora Presidente da Autarquia de Saúde do Município 
de Tamarana, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor Leandro Feronato, 
matrícula 888.198, portador da Cédula de Identidade 
RG nº5030285-7 e do CPF 615.949.891-68 - (1/2) meia 
diária - no valor total de R$75,00, para viagem à Cidade 
de Londrina, com a finalidade de participar da Oficina 
Macrorregional da Escola de Saúde Pública do Paraná, 
que acontecerá na data de 08/11/2018. De acordo com 
a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal 
nº 041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Autarquia de Saúde do Município de Tamarana, aos 06 de 
novembro de 2018.
       

Dalva Aparecida Siena
Diretora Presidente da Autarquia Municipal de Saúde

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Tamarana, através do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal, torna público e CONVIDA 
toda a comunidade  a participar da 2ª audiência pública 
que se realizará no dia 14 de Novembro de 2018, (quarta-
feira), às 09:00 horas, na Câmara Municipal de Tamarana, 
situada na Rua Ancião Vicente Subtil de Oliveira, 141, 
quando serão tratados dos seguintes assuntos:

- Discussão e coleta de propostas para elaboração do 
Projeto de Lei de Parcelamento do Solo Urbano do 
Município de Tamarana.

Tamarana em 06 de Novembro de 2018.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

FABIA REGINA SIENA
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 058 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018

Designa pregoeiro e equipe de apoio.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designado à função de Pregoeiro o servidor 
desta Casa, abaixo relacionado:
- Luiz Carlos Mello da Silva CPF: 008.112.649-20 matrícula: 
23.

Art. 2º. São atribuições do Pregoeiro:
I. O credenciamento dos interessados;
II. O recebimento, a abertura, o exame e a classificação das 
propostas escritas de preços;
III. A condução da sessão pública do pregão, incluindo 
procedimentos relativos aos lances verbais e à seleção da 
proposta ou do lance de menor preço;
IV. A abertura e a análise da documentação de habilitação 
do licitante vencedor;
V. O recebimento e o processamento da documentação do 
processo licitatório respectivo, com todos os atos essenciais 
do pregão, com vistas à aferição de sua regularidade pelos 
órgãos de controle;
VI. O processamento dos recursos interpostos pelos 
licitantes;
VII. A adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor, caso não haja interposição de recurso;
VIII. A elaboração de ata;
IX. A direção dos trabalhos de sua Equipe de Apoio;
X. O encaminhamento dos autos do processo, devidamente 
instruído, à autoridade competente para o julgamento 
de recursos, seguindo-se a adjudicação, a homologação e 
a contratação, ou, no caso de não haver interposição de 
recursos, para a homologação e a contratação.
XI. A prática dos demais atos pertinentes ao procedimento.

Art. 3º. Atuarão como membros da Equipe de Apoio 
do Pregoeiro, em licitações na modalidade de Pregão, no 
âmbito da Câmara Municipal de Tamarana, os seguintes 
servidores:
- Denise Maria CPF: 041.849.229-88 matrícula: 05; 
- Ademir Ferreira CPF: 366.576.469-68 matrícula: 57.

Art. 4º. O Pregoeiro fica autorizado a convocar, dependendo 
da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Casa, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos.

Art. 5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal, em 08 de novembro de 2018.

MÁRIO CÉSAR FABIANO
Presidente
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